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PREFEITURA TUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFETURA MUilICIPÀL DE

CAPEI.â;IO ALTO ALEGRE . BAHIA
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PREFEITURA ÍulUl{lClPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA
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RESI MO IrOCONTR^TO lf Unnt2!

Cootrrúrrtt: FIINIIO MUII|ICIPAL DE A§S§TEI{CIA SOCIAL DE CAPELA IX}
ALTÍ) ALEGRB pcssorjrrldica dc diÍtilo piblico iotcrm, CNP, soà o a" 19.498J81/0001-

t2, cso scdc a Avqd& Ilaessae dê Ahil, a'315, Brirm: CGtrFo, CryGh do Alto Acgrc,
Brhir. or{tE 8lo rtpffi lEls &.'ftHdt Ahdd. dt Ollveln ,lrgolo' §ocrtí!Íiâ
MuÍticipúI.
Clorrrtrdo: VIAGEI§§.COM & EMIREINIIIMEI{TO§ LIIIA, inssÍílo no CITIPJ rob o
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iMuutêípto

ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO
07 DE NOVEMBRO OE 2023.ANO XII' No 0306S

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPELA DO ALTO ALEGRE.EA

4
RESUMO DO CONTRÂTO N" 097/2023

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOChL DE CAPELA DO ALTO
ALECRE, pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com
sede à Avenida Dezessete de Abril, n" 315, Baino: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste

ato representada pela Sr.' Gabriela Almeida de Oliveira Argolo, Secretaria Municipal.
Contratado: VIAGENS.COM & f,MPREENDIMf,NTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n'
50.995.905/0001-17, Residente à Rua TiÍadentes, Guiche 08, Jardim Ouro Verde, S,N, Quadra
064, Nova Olimpia - MT, CEP: 78.370-000, representada pela Sr.' Julye Tamara da Silva,
portadora do RG n" 26028093 SSP^,ÍT e CPF n'055.171.041-18.
Objeto: Fomecimento de passagem para custear o deslocamento da Sra. Maria Solange
Nascinrcnto, para cumprimento dâ decisãojudicial número 8000793-66.2022.8.05.0048, garantido

direitos estabelecidos no ECA para Proteção Social Especial em beneficio da criança D.C.F.S.
Fundamcntação Legal: Art. 24 Inciso II da Lei n" 8.666/93.
Valor do Contrato: RS 1.280.00 (Mrl duzcntos e oitenta reais).
Data da Assinatura: I I de outubro de 2023.
Vigência: l0 de novembro de 2023

Praça Joaquim Maúado, N0 170, 1o Andar- cenlro, Cep:44Bt$000,ForÉllax: (75136wru., E-mail:preÍeituradecâpol@ltgq,@O 'E:;J*
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CsniÍ€do dô Rog'slro d. PogÍamas dê Complladoí - PÍocese no. SR 5i 2Ot7OOO5i5-0, tNpt

o@rob .gí€do de'tdm.nre cdÍom MP n! 2 2002 d. 2,ú04/2@ I ,
qE miüú' á l^rÉBsl,ulúra de chav.â Plibli@ BE.ll6l6 , lCP.BEcl.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÁO

TRIBUTÁRIOS ESTADUA;S GERIDOS PELA PROCURADORIA'GERÂL DO ESTÀDO E

PELA SECRETARIA DE ESTA.DO DE FAZENDA

ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTÀDO DE FAZENDA

cND N" 0046091182

CERTIDÃocoNJf]NTADEPENDÊNCIASTRIBUTÁRIÀSENÃoTRIBUTÁRIASJtjNToÀ

viti{ ItFICAMOS que, atc I tlatr c hora ent epígrafc, conforme palânletlos constantcs no Anexo I da Portaria

LtoIj unra n. 008/20I 8-PGE/ S I:FAZ, não oonsta, nas bases informatizatlas c integradas ao sisterna de processamento

dc rlados da cND, tla Secretalia dc Estado cle Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

prucessamento de dados da Dívida Ativa tlo Estaclo, junto à Proeuradoria-Geral do Estaclo' pendência' em nome do

sujc ito passivo acima indicado'

Fic.r r:essalva<jo o direito dc u Fazenda I',ública do Estado de Mato crosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

(lL,:li5quel dívidas cle rcsponsubilirJaric rJo su.lcito passrvo acima idcntit',icado que viercm a ser apuradas.

oi3S. A pLcsentc ccrtrdào niro ulclttlçrt o cLtutPritrtcnto de obrigações cujo controle aindâ llão esteja informatizado ou

iLl.{iado ao sistcma cla CND I otr du Dividd '\tivô'
A ::r;tenticidade desta certidão tlevcr'á ser conÍlrmada via intelnct nos endereços www sefaz mt gov'br ou

l'inalidade

SEFAZ E À PCN NO TSTA,DO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 06ll}t2l2! Hora da emissão: ll:05:27

Nome/denominação do sujeito passivo: VIAGENS'COM & EMPREENDIMENTOS LTDA

CNI'J: 50.995.905/0001-17

.,\ \\ \\ .pgc.lrt.gov br

(. u; tidao válida are: 04/12i 2023'

i:i.,llrecimento gratuito

Nii,lcto ilc Autenticação: Tl t-2I(Bf l29'I7M92TU



Voltar lmprimir

GÀIX/[
cAtxÂ EcoNôMtcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

50.995.905/0001-17

'VIAGENS COM EMPREENDIMENTOS LTDA

R TIRAOENTES GUICHE 08 O QUAORAO64 / JARDIM OURO VERDE / NOVA

oLIvrPrA / t41 178370-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7. da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identlficada encontra-se em situação regular perante 0

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 29109 / 2023 a 28 I 10 /2023

Certificação Número: 2023092909385738903049

Informação obtida em 09/10/2023 16:28:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionada a verificação de autenticldade no site da

www,caixa.gov. br

Lei esta
Caixa:



PREFE]TURA DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

RUAWILSON DE ALMEIDA, N' 259§

CERTIDÃO POS]TIVA COM EFE]TO DE NEGAT]VA Nó 20112023

CPF/CNPJ

50.995.905/0001-17

Nonre/Razão Social ou Comercial

VIAGENS.COM & EMPREENDIMENTOS LTDA. 1 OOOOOTTO

Residência ou Domicílio Tributário

Rua.........:

B ai 1ro......:

Município:

RUA: TIRADENTES , SN, QUADRA 064 GUICHE 08, CEP '78370'
000

JARDIM OTJROVERDE

NOVAOLIMPIA

Unidade:

[MOt.,NIDADEJ

Finalidade da Ce(idão

C{'lsuIe â a,tãtiod,rde ú.slá .en (l1í eír'ÍE/âJiÍrpaÍar-Ís.on allEvê do dão Pútd Cb SaviçrO, bcrs,la erur*i"iaat

Diversos

CertiÍico para que produza os eÍeitos legais que revendo os arquivos do Departamento de CadasEo
Tribúação e Fiscalização da Prefeítura Municipal de No\a Olknpia, Estado de Mato Grosso, com
a EXISTENCIA DE DEBITOS A VENCERstando em dia com os pagamentos das parcelas, fca
ressalvado o direito da fazenda pública municipal de inscrever e cobrar os débitos apurados após a
epedição da presente.

VálidaAté: 05n1n023

NOVA OLIMPIA, 6 de Oúubro de 2023.

Código de AnerÍici&dê: 6531,I-8
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
õãêiãtariJàa necêlta FêdsÍal do BÍasll .

Éiãéú-rãããná-oeral da Fazenda Naclonal

CERTIDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDtúiS E À DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: VIAGENS'COM & EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 50.995.90510001'17

RessalvadoodireitodeaFazendaNacionalcobrareinScreverquaisquerdíVidasde
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vieÍem a ser apuradas' é certificado que:

l,constamdébitosadministradospelaSecretariadaRe^ceitaFederaldoBrasil(RFB)com
exiglbilidade suspensa no.lu.ro" do art, 15í da Lei n0 5'172' de 25 de outubro de 1966 '
õàãi9o frioutaiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deteÍmina sua

descõnsideração paÍa fins de certificaçáo da rágularidade fiscal, ou ainda náo vencidos, e

2. náo constam inscriçóes em Divrda Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN)

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do cTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidáo

negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os óÍgãos e funàos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições soclais previstas

ná. áLin.rr 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212' de 24 de julho de 199'1'

A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov. bP ou <http:/iwww pgfn gov br>'

Certidão emitida gÍatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n0 1.75'1, de 2h012014'

Emitida às 1 1 .56:53 do dta 06t1012Q23 <hora e data de BrasÍlia>'

Válida até 0310412024.

Código de controle da certidão 01FB.8DF3.BF28.4EE5

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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csnrtpÃo NEGÀTrvÀ os oÉarros rRÀBÀr'HrsrÀs

Nome: VIAGENS.COM & EMPREENDIMENTOS L'TDA (MATRIZ E FIL'IAIS)

CNP,J: 5O . g95 .905 / OO0t-t7
CerEidão n': 54600264/2023
Expedição: 06 /lo / 2023, às 12 "0r:2L
validade I 03/04/2024 - 180 (cento e oiEenta) dias' contados da data

de sua exPedição '

LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
01-17, NÃo coNsrÀ como

es Trabalhistas.
883 -A da Consol idação

eis ns .o 12.440/20L1 e

1 de janeiro de 2022'
re spons ab i l idade dos

Tribunais do Trabalho '

lJo caso de pessoa iurídica, a certidão aEesea a elnpresâ em relaÇão

a:cdososseusestabeiecimenEos,agênciasoufiliais.
À aceicação eesca certidão condiciona-se à veri-f icação de sua

auEenEicidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na

lnt.erneL (http: / /www. tst ' jus 'br) '

CerEidão emitida gratuiEamenEe '

Ceruifica-se que vÍAGENs'coM & EMPRBENDTMENToS

rnscriEo(a) no CNP'J scb o no 5o'995'905/00

inadimplenue no Banco Nacional de Devedor

Certidão ernicida com base nos arts ' 642-A e

das Leis do Trabal-ho, acrescenEados peLas L

t3.16'7 /2Or'7, e no Ato 01/2022 da cG'fT ', de 2

os dados constantes desta Certidão são de

INFORMÀÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Naclonal de Devedores TrabalhisEas consEam os dados

necessários à i'dentif icação das pessoas naturaÍs e jurÍdicas

inadimpJ-ences peranEe a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenaEória transitada em iulgado ou em

acordos judiciais ErabalhisEas' inclusive no concernente aos

recolhiment cs previdenciários ' a honorários ' a custas ' a

enLoLume:tcos olr a recolhímentos determinados em lei; ou decorrentes

;o ar.ar-rrr-ão re acordos firmados peranEe o MiniStério PúbI1co do

;;";;;';.missào 'fe Corciliação Prévj'a ou demais !Íturos que' por

disposíção ]ega}, conEiver força executiva'


